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Estado do Tocantins
CÂMARA MUNICIPAL DE ABREULÂNDIA
PODER LEGISLATIVO
_______________________________________________________
REQUERIMENTO Nº 0085/2025
Ao Excelentíssimo Senhor
LEOMAN BATISTA MEDRADO PALHARES
Presidente da Câmara Municipal
Nesta

Senhor Presidente, 

O Vereador que este subscreve, com base no disposto no artigo 143 do Regimento Interno vem respeitosamente requerer que, após ouvido o plenário seja aprovada e encaminhada ao Poder Executivo SOLICITAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL NUTRICIONISTA PARA A ÁREA DA SAÚDE DE ABREULÂNDIA.
Em Abreulândia, a crescente demanda por cuidados preventivos e terapêuticos, aliada à importância da nutrição como fator determinante para a saúde individual e coletiva, evidencia a urgente necessidade de contratação de um profissional nutricionista para integrar a equipe da saúde municipal.
[bookmark: _GoBack]A presença de um nutricionista qualificado na rede de saúde possibilitaria a implementação de ações de promoção da alimentação saudável e de prevenção de doenças crônicas não transmissíveis, como obesidade, diabetes e hipertensão, que representam um significativo ônus para o sistema de saúde e para a qualidade de vida da população. Através de consultas, o nutricionista poderia orientar sobre hábitos alimentares adequados, elaborar planos alimentares personalizados, realizar avaliações nutricionais e desenvolver programas educativos voltados para diferentes faixas etárias e grupos específicos, como gestantes, crianças, idosos e indivíduos com patologias preexistentes.
Ademais, a atuação do nutricionista seria de grande valia no âmbito da atenção básica, complementando o trabalho de médicos, enfermeiros e outros profissionais da saúde, contribuindo para um acompanhamento mais completo e multidisciplinar dos pacientes. A orientação nutricional adequada pode otimizar o tratamento de diversas condições de saúde, acelerar a recuperação e reduzir a necessidade de intervenções mais complexas e dispendiosas. 
Diante da inegável relevância da nutrição para a saúde pública e da crescente demanda por profissionais especializados nessa área, torna-se imperativo que o Poder Executivo municipal priorize a contratação de um nutricionista para a rede de saúde de Abreulândia. 
Portanto, considerando a relevância do pedido, solicito dos nobres pares a aprovação deste requerimento.
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DINAMILTON MACHALEGRE
Vereador
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